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MLMSTÊRIO DA JUSTIÇA;SUMARIO
Despacho:

Homologando, ao abrigo do disposto no n.“ 1 do artigo 1.° 
do Decreto-Lei n.“ 153/79, de 22 de Dezembro, o Tri
bunal de Zona de Feijoal, com sede na Região Judi
cial de 2.' classe do Fogo.

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto n.° 62/82:

Cria lugares nos quadros de pessoal da Direcçâo-G^al 
de Saúde.

Gabinete do Primeiro Ministra

Direcção-Geral da Função Pública.
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO!

Despacho n» 20/82: Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios indiciais e outros.Esclarecendo de harmonia com o estatuído no artigo 37.'’ 

do Decreto.Lei n.° 5/73, de 4 de Fevereiro, a expressão
«data do requerimento» referida no n.® 2 do artigo IO." 
do Decieto-Lei n.” 154/81, de 31 de Dezembro.

CONSELHO DE MINISTROS
MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAB

Despacho: Decreto n.“ 62/82 

de 3 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

.Artigo 1.“ Nos quadros do pessoal da Direcção-Geral 
de Saúde são criados mais os seguintes lugares;

Pessoal técnico:

15 Técnicos (de 3.*, 2.*, 1.’* e principal) ...

Alt. j." Os lugare» ora criados serio dotados de
acordo com as necessidades.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Ireneu Gomes 

Promulgado em 4 de Junho de 1982.

Publiquc-?e.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Concedendo à Direcção Regional dos Assuntos Sociais de 
Sotavento e à de Baiiavenío fundos permanentes de 
20 000$ e 30 000$, respectivamente, destinados a ocor
rer ao pagamento de despesas que não se compade
cem com as formalidades legais de requisição prévia.

MINISTÉRIO DO INTERIOR;

Portaria n.» 40/82 D, E, F, G
Fixa a tarifa de venda de energia eléctrica no concelho 

da Brava.

Portaria n.» 41^82;

Homologa a deliberação tomada pelo Conselho Delibera
tivo do Paúl, na sua reunião ordinária de 28 de Maio 
do corrente ano, que abre um crédito especial de
191 000$ destinado a reforçar algumas dotaçSes de 
despesas do orçamento municipal em execução.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 3. A reconstituição dos fundos far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justitiestRos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, i5 de junho de 
1982. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

------------- o§o-------------

Despacho n.” 20/82

Tornando-sc relevante concretizar e estabelecer cora 
precisão a data a partir da qual as mudanças de cate
goria dentro das carreiras devem produzir efeitos;

Para melhor execução do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
dc Dezembro;

De harmonia com o estatuído no artigo 37." do De
creto-Lei n,“ 5/78, dc 4 de Fevereiro, o Primeiro Ministro 
esclarece o seguinte:

Único. A expressão «data do requerimento» referida 
ho n.° 2 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.“ 151/81, de 
31 dc Dezembro, deve ser entendida como ((data da 
entrada oficial do requerimento nos Serviços do interes
sado».

Gabinete do Primeiro Ministro, 25 de Maio de 1082. 
'—O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

MINISTFTllO DO INTERIOR

Direcção-Geral da Administração Interna

Portaria n.” 40/82 

de 3 de iulho

Tendo o Conselho Deliberativo da Brava deliberado, 
na reunião ordinária do dia 20 de Maio, elevar o preço 
do fornecimento de energia eléctrica;

Ouvida a Direcção-Geral da Administração Interna;

Manda o Goicrno da República de Cabo Verde, pelo 
lííinistro do Interior, o seguinte:

Artigo i.°—1. A tarifa de venda de energia eléctrica no 
Concelho da Brava é fixada em lO-jj/kwh.

2. O consumo mínimo é de 15 kwh.

Art. 2.° Nas residências ou edifícios onde não hajam 
contadores a tarifa de venda dc energia eléctrica será 
de içoSoo ou 2 0ü,|oo, consoante a potência instalada 
lôr inferior ou superior a 100 watts, respectivamente.

Art. 3.° Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério do Interior, 22 de junho de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

o§(>

M.LNiSTF,RIO ÜA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado das Finanças

Oesjjacho

Tendo a Direcção-Geral cie Assuntos Sociais proposto 
a concessão de fundos permanentes para oconer ao 
pagamento dc despesas urgciuos e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia:

Determino:

1. É concedido à Direcção Regional dos Assuntos So
ciais dc Sotavento e à de Barlavcmo fundos permanentes 
de 20 000$ e 30 oooj/, respeetivamente, destinados a 
ocorrer ao pagamento de despesas que não se compa
decem com as formalidades legais de rct}uisição picvia;

2. Para administrar os fundos de que trata o número 
anterior, são constituídas as seguintes comissões:

Direcção Regional de Sotavento:

Maria de Fátima Neves Oliveira Ramos, coorde
nadora;

Maria Danicla P^osário Sança, escriturária-dactiló 
grafa; - ;

Cesaltina Varela de Aguiar S, Brito, auxiliar social.

Direcção Regional de Barlavento:

Antónia Júlia dos Reis Rodrigues, coordenadora;
Clotilde Duarte Faria Lima, escriturária-dactilógrafa;

Maria da Luz Andrade, 3.° oficial.

Portaria n" 41 /82 
cie 3 tie Julho

Tendo o Conselho Deliberativo do Paul votado a ab.er- 
tura dc um crédito especial no moniamc de 191 oooS, 
destinado a reforçar algumas dotações de despesas do 
orçamento municipal cm execução;

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.“ e 36." do De
creto n." 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i.“ É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo do Paúl, na sua sessão ordiná
ria de 28 de Maio do corrente ano, que abre um crédito 
especial de 191 ooo.? destinado a reforçar as seguintes 
dotações de despesas do orçamento municipal em exe
cução:

Capítulo 1.* — Serviços gerais:

Artigo l.° — Vencimentos e salários:

N.° 2 — Salário do pessoal eventual

Artigo 4.'— Deslocáções..................

11 000.?00

15 000$00
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Artigo 9.“ — Conservação e aproveitamento 
de bens ..................................................................

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
50 0Q0$00

Artigo 10.” — Despesas gerais de funciona
mento:

Direcção-Geral cia Função Pública
N.° 1—Encargos próprios das instalações. 

Artigo 12.° — Outras despesas correntes:

N.° 3 — Seguro de material .....................

2 OOOSOO
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 10 de Maio de 1982:8 oonsnn
José Maria Soares de Brito, técnico superior de 1.“- classe 

da Secretaria.Geral do Governo — promovido, ao abrigo 
do disposto n.° 2 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 154/81. 
conjugado com o artigo 67.° do Estatuto do Funciona- 
.lismo, a técnico superior principal, com efeitos a par
tir de 12 de Fevereiro do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 15.° do orçamento vigente,— (Visado pe:o 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 24 de Junho de 
1982).

Artigo 13.® — Investimentos:

N.° 1 — Construções diversas:

a) Remodelação do mercado municipal

Capítulo 2.° — Despesas comuns:

Artigo 16.° — Despesas de anos econômicos 
findos.........................................................................

5ÍI OOO-j^OO

55 ono$oo

...■ 191008:100Soma ...

Art. 2." Para compensação do crédito de.sitrnado 00 
artigo anterior é ctccUiada a seguinte alteração ao or- 
çaincmo municipal em execução, representativa do ex
cesso da cobrança sobre a previsão da seguinte receita:

De 13:

Arrigo Helcler Ferreira Querido, técnico superior de 2.’‘ 
classe, de nomeação provisória, do Instituto Naciontd 
de Investigação Tecnológica —nomeado para exercer, 
definitivamente, o referido cargo, nos termos do § l.° do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 23 de Junho de 1982).

Capítulo 8.° — Outras receitas correntes: 

Artigo 32.° — Saldos orçamentais ... 191 nno.f,oo

Ministério do Interior, 4 de Julho de 1982. — O Mi
nistro, Júlio César de Carvalho.

De 17:
-o§a Engenheiro Jorge Maria Fereira Querido, técnico superior de 

1.°' classe do Instituto Nacional de Investigação Tecno
lógica, exercendo em comissão de serviço o cargo de 
presidente do mesmo Instituto — promovido- nos termos 
do n.° 4 do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81, a téc
nico superior principal, com efeitos a partir de 8 de 
Fevereiro de 1982.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 26.° do orçamento privativo do INIT. — (Vi
sado pelo Tribunal Adminislraüvo de Contas, em 24 de 
Junho de 1982).

MINISTÉRIO DA JDSllÇA

Dirccção-Geral do.s Assuntos Judiciários

Despacho

Ao abrigo do disposto no n.’ 1 do artigo i.° do Decreto- 
-Lei n.° 153/79, de 22 de Dezembro, determina o seguinte:

a) É homologado o Tribunal de Zona de Feijoal, cora
sede na Região Judicial de e.*" classe do_ lujgo;

b) Fazem parte do Tribunal de Zona lelerido na 
alínea anterior os seguintes indivtduos:

Membros efectivos:

1 —Domingos Lopes Teixeira.
2 — Manuel Andrade Centeio.
3—Vasco Carvalho Alvarenga.
4 — Filipe Gomes Sequeira. ' ' ■

Membros Suplentes:

1—Antônio Ferreira Andrade.
2 — Victor Santos Andrade.
3 — Francisco José da Rosa.

José Alves Martins.

Ministério da Justiça, 15 de Junho de 1982. — O Mi
nistro, David Hopffer Almada.

De 21:

Cecília Gomes Fernandes Évora, técnica auxiliar de 3.* clas
se da Direcção-Geral de Saúde — requisitada para pres
tar serviço, em comissão, nos quadros de pessoal ex
terno do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com 
colocação na Embaixada de Cabo Verde na URSS, indo 
ocupar um dos lugares equivalentes à sua categoria 
(3.° oficial), criado pelo Decreto n.° 80/81, de 11 de 
Julho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 20,° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e d« Ccaitas,
em 25 de Maio de 1982).

Ue 18 de Junho:
4

Dr. Luciano Borges GonÇaíves; téériico superior de 2.* clãsse, 
de nomeação definitiva, da Direcção-Geral' da Agricul
tura, Silvicultura e Pecuária, do Ministériò do Desen-
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volvimento Rural (médico veterinário) — colocado, em 
comissão ordinária de serviço, no Instituto Nacional de 
Investigação Tecnológica.
O encargo resultante deste despacho tem cabimento no 

artigo 30.“, n.” 5 do orçamento vigente, correspondente ao 
subsidio atribuído ao INIT. —■ (Visado pelo Tribunal Admi
nistrativo e de Contas, em 1 de Julho de 1982).

De 16;
José Antônio dos Santos Medina Pires, agente de 2 ' classe 

da Direcção Nacional de Segurança e Ovdem 1 ública 
— exonerado das referidas funções, a seu pedido, com 
efeito a partir da data do respectivo despacho.

De»pachoe do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:
De 3 de Outubro de 1980:

Salvador Lopes Teixeira — nomeado para exercer, nos ter
mos do artigo 20.“ do Decreto-Lei n.* 43 913, de 14 de 
Setembro de 1961. o cargo de professor de Posto Escolar, 
de serviço eventual, do Departamento do Ensino Primá
rio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 8.*, artigo 48.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 25 de Junho de 
1982).

Despachos do Camarada Ministro do Interior:

De 22 de Fevereiro de 1982:

Paulino dos Santos —nomeado para exercer, em comissão 
ordinária de serviço, nos termos do artigo 35.“ dô Esta
tuto do Funcionalismo, as funções de agente administra
tivo, da Direcção-Gleral da Administração Interna, fi
cando colocado na Zona Alto Mira — Porto Novo, na 
Ilha de Santo Antão.

De 15 de Março:

Manuel de Jesus Neves — nomeado para exercer, interi- 
nameníe, 0 cargo de escriturário-dactilógrafo de 2: classé, 
da Dirècção-Geral da Administração Intema, nos termos 
do artigo 63,“ do Estatuto do Funcionalismo, ficando 
colocado no Secretariado Administrativo da Ribeira 
Grande,

De 1 d« Outubro de 1981:

Rosa Maria José Francisca Peixoto Stein de Lima Araújo 
— nomeada para exercer, provisoriamente, nos termos 
do artigo 27,“ do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 
professora do 2,“ nivel do Ensino Básico Elementar.

José Antómio Monteiro — nomeado para exercer, proviso
riamente, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de professor do 2.“ nivel do Ensino 
Básico Elementar.

(Visado* pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 31 de Maio de 1982).

De 31:
Domingas de Carvalho, servente de 2.“ classe da Direcção- 

-Geral da Administração Interna — promovida, nos ter
mos do n.° 2, do artigo 8.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81, a 
servente de l.*- classe da mesma Direcção-Geral.

(Visados pelo Tribuiial Administrativo e de Contas, 
em 16 de Junho de 1982).

São nomeados professores do Ensino Básico Elementar do 
2.® nível do Departamento do Ensino Primário, os 
seguintes indivíduos:

Carlos dos Santos Craveiro Miranda;
João Gabriel Monteiro Lopes;
Maria da Luz Monteiro Soares.

De 3 de AbrU:
Vicente Rocha, escrituráriOKdactilógraío de 2.‘ classe da DL 

recçãd-Géral da Administração Interna — promovido, nos 
termos do artigo 8“ do Decreto-Lei n,“ 154/81, a escrl- 
turário-dactilógrafo de 1.* classte, provisório, da mesma 
Direcção-Geral, continuando colocado no Secretariado 
Administrativo de Santa Catarina.

Manuel Antônio Fonseca, escriturário-dactilógrafo de 2.* 
classe, da Direcção-Geral da Administração Interna — 
promovido, nos termos do artigo 8.“ do Decreto-L«i n.* 
154/81t a escriturário-dactilógrafo de 1.® classe, provisó
rio, da mesma Direcção-Geral, continuando a exercer 
intertnamente o cargo de 3.“ oficial.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5.°, artigo 37.“ do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e dè Contas em 

23 de Junho de 1982).

ÍDe 18 dè Dezembro:
São nomeados professores de posto escolar, de serviço 

eventual, ós seguintes indivíduos-.
Herraenegildo Evangelista Spencer Andrade;
José Jorge Fortes;
Maria do Rosário Brito Rechiado.

Os nomeados devem entrar imediatamente em exercício, 
por urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea 
a) do artigo 2.“ do Deèréto^Lel n.“ 52/79, de 9 de Junho.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 8.“, artigo 48.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e d* Contas 
em 18 de Junho de 1982).

De 4 de Junho:
José Maria da Costa Correia, agente de 2.“ clásse, da Direc

ção Nacional de Segurança e Ordem Pública — conce
didos 60 dias de lic^ça registada, a partir de 7 de Julho 
do corrente ano.

De 19 de Março de 1982:

Nomeia definitivamente, nos termos do i 1.* do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionali^no, prófesgores do 4.“ nivel, 
os seguintes docentes contratadOfi:
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Maria Adriana Oohçalves de Sousa Carvalho, licen
ciada em História;

Maria Antónia Siequeira Rodrigues FemandOs, llcen 
ciada em Matemática;

Maria Magaly de Menezes Marques, licenciada em 
História.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 28.“, artigo 161.° do orçamento vigente.

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 31 de Maio de 1982).

A despes* tetn cablm«nt« a* dotaçío inscrita no capi
tulo 28.•> artigo 161." do orçamento vigente.

(Visado pelo '1'nbunal Administrativo e de Conlis 
em 2 de Junho de 1982).

Alia da Conceição Lopes doS' SantoS nomeada par.a exer
cer, inlerinamente, nos termos do artigo 63." do Èstati.ito 
do Funcionalismo, o cargo de escriturária-dactilógiafa 
da Divisão do Elnsino Básico Elementar.

Teófilo Alfredo Silva — assalariado p.ira exercer, nos ter
mos do artigo 51." do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de guarda nocturno da divisão do Ensino Básico 
Elementar, ficando colocado na Delegação da Inspecçâo 
de S. Vicente.

As desilbSas têm cabiméiito ná dotació inSbHtc do cigH*
tulo 8.", artigo 48." do Orçamento vigertle.

Inês Teixeira de Oliveira, professora de posto escolar, con
tratada — concedida a mudança de escalão correspon
dente à !.“• classe do 2." nível, nos termos do n." 3 do 
artigo 60." do Decreto-Lei n.» 162/79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n." 1 do artigo 69." do mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente à 
letra «Q», com efeitos a partir de Março de 1882.

De 29:
Maria Alcinda Monteiro Ferreira, professora do ensino pri

mário — concedida a mudança de escalão correspondente 
à 1." classe do 2." nível, nos termos do n.“ 3 do artigo 60." 
do Decreto-Lei n." 152/79. de 31 de Dezembro, conju
gado com o n." 2 do artigo 59." do mesmo diploma, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «J», 
com efeitos a partir de Março de 1982.

José Augusto Monteiro Dinto, professor do 4." nível de 1." 
clasvse, desempenhando em comissão de serviço, o cargo 
de director do Liceu «LudgerO Lima» — concedida a mu
dança de escalão correspondente a professor principal 
do 4," nivel, nos termos do n." 4 do artigo 11." do Decnííb- 
-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, ficando com o ven
cimento correspondente à letra «B», com efeitos ,» ,-\<rtir 
de 8 de Abril de 1982.

O encargo resultante da despesa tèm cabimento na dota
ção do capitulo 28.*, artigo 161." do orçamento vigente.

(Viaadoa pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 18 de Junho de 1982).

De 14 de Abril:

Zenaida Margarida Brigham Ferreira do Rosário, professora 
do ensino primário — concedida a ínudanç.a de e.scalão 
correspondente à 1.* classe do 2." nível, nos le;mos do 
n." 3 do artigo 60." do Í3ecreto-Lei n." 152/7:1, de 31 
de Dezembro, conjugado com o n.“ 2 do artigo 59." do 
mesmo diploma, ficando com o vencimento correspon
dente à letra «J», com efeitos a partir de 17 de Março 
de 1982.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 8.“, artigo 48." do orçamento 
Vigente.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento
Rural:

De 23 do Abril de 1982:

Fernando Pereira, técnico auxiliar de 1.* claaae, do no
meação provisória, da Direcção-Geral de Agricultura e 
Pecuária, do Ministério do Desenvolvimento Rurai — 
nomeado, definltivamente no referido cargo, noo termos 
do artigo 27." do Estatuto do Funcionaliano, coojugada- 
mente com o artigo 118.° do mestmo diploma.

O encargo resultaüté da deSPesa tom cabimento na dota> 
çião do capitulo 8.", artigo 67.*, do orçamento vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, eaa 
18 d* Junho de 1982):

De S«:

Albenina Lima Coelho dos Santos — nomeada para exercer, 
nos termos do artigo 83." dd Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de escriturária-dactilógrafa do Liceu «Ludgero 
linia».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 28.*, artigo 161.* do orçamento vigente.

Jorge Lopes Pereira — nomeado para exercer, interina- 
mente, nos termos do artigo 63." do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de escriturárid-dâctUôgrafo de 2.“ 
classe, da Direcção Regional de Educação e CultUra.
A despesa tem cabimento na do‘acEo tnscilta no cnpi*

tulo 36.", artigo 210.* do orçiamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 16 de Junho de 1982).

De 17 de Junho:

Maria de Fátima Fernandes Mascarenhas, servente de 
2.‘ classe, da Secrétaria-Geral do Ministério do Desen
volvimento Rural — mandada transitar para a categoria 
de servente de 1.‘ clasae, nos termos do n.* 2 do artigo 
8." do Decreto-Lei n.* 154/81, de 31 de De^^embro, 
efeitos o partir de 2 de Junho de 1982.

Amélia Riocha, servente de 2.» classe, dá Secretária-Geral 
do Ministério do Desenvolvimento Rurál mandada 
transitar para a categoria de sèrVente de 1." classe, nos

com

Bartolomeu da Crua —> contratado para exercer, nos 'cimos 
do artigo 43.* do Estatuto db Funcionalismo, 0 cargo 
de contínuo do Uceu «Ludgero Limat.

I
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Júlio Manuel Pinto, oficial estagiário, do quadro técnico- 
-aduaneiro, exercendo, interinamente, as funções de oficial 
do mesmo quadro — nomeado deíinitivamente, no refe
rido cargo de oficial estagiário, nos termos do § l.° do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 15.°, artigo 122.° do orçamento vigente. 
— (Anorado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
23 de Junho de 1982).

termos do n.° 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 3 de Junho 
de 1982.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 2.°, artigo 11.° do orçamento 
vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Conl..s, 
em 28 dc Junho de 1982).

Despacho do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro Mi
nistro:

De 29 de Junho de 1982:

Alberto da Silva, fundidor linotipista da Imprensa Nacio- 
' nal de Cabo verde, desligado de serviço para efeitos de 

aposeiitação, por despacho de 11 de Junho — concedida 
a aposenlação definitiva no lugar, com direilo à oensão 
anual de 92 145$20, fixada nos termos do n.° 1 do ar
tigo 6.° do Decreto n.° 52/75, conjugado com a alínea b) 
do n.° 4 do artigo 4.° do mesmo diploma e correspon
dente a 40 anos de serviço prestado à Administr.ição 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in
cluindo o aumenlo de 1/5, previsto no artigo 435.° do 

Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dn.. 
tação inscrita no capítulo 17.°, artigo 147.° do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 29 de Junho de 1982).

Despacho do Camarada' Ministro da Justiça:

De 16 de Março de 1982:

Marcelino José Lopes, procurador Sub-Regional de 2d classe, 
de nomeação definitiva, do quadro do Ministério Público 
— promovido a Procurador Sub-Regional de 1.” classe, 
nos termos do n.° 3 do artigo 40.° do Estatuto do Pes
soal Judiciário, conjugado com o artigo 67.° do Estatuto 
do Funcionalismo, continuando a desempenhar interina- 
menle o cargo de Juiz Sub-Regional no Tarrafal.

' ■ A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.°, artigo 84.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 6 de Maio de 
1982).

Despachos do Camarada Ministro da H. bitação e 
Obras Públicas:

' De 12 de Maio de 1982:

Olinda Nunes Mendonça, escriturária-dnctilógrafa de 2.-° 
classe, provisória, da Direcção Geral das übr.is Públicas 
— reconduzida por mais 3 anos no refeiido cargo, nos ter
mos do § l.° do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, 
ü encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 4.°, artigo 15.° do orçamento vi
gente. ...

Olinda Nunes Mendonça, escriturária-dactilógrafa de 2-° 
classe, provisória, da Secretaria-Geral do Ministério da 

■Plabitaçã.q ' e Obras Públicas — reconduzida, por mais 
3 anos no referido cargo, nos tremos do § l.° do artigo 
27.° do Estatuto do Funcionalismo,

Ana Maria Semedo Àlfama, escriturária-dactilógrafa de 2d 
classe, da Direcção-Geral das Obras Públicas — recon- 

.duzida por mais 3 anos, no referido cargo nos termos 
'do § 1.°'do artigo 27.° do Estatutodo Funcionalismo,

■ °Os'léhcargos resultantes das despesas tom cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 6.°, artigo 23.° dd orçamento 
vigente.

Despacho do Camarada Direclor do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 26 de Junho de 1982:

Noel Lopes dos Reis, responsável de contabilidade, da 
Secrelaria-Geral da 
homologado o parecer dn Junta de Saúde de Sotavento, 
omitido em sessão de 24 de Junho de 1982, que é do 
seguinte teor:

«Apresentou-se hoje. Deve ficar ligado à consulta 
com o seu assistente».

Assembloia Nacional Popular —

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Mi
nistro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 11 de Junho de 1982:

Daniel Lopes da Fonseca, oficial estagiário, interino, da 
Alfândega de Espargos — homologado o parecer da,Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 10 de 
Junho de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado possui robustez fisica e sanidade 
mental para o exercício de funções públicas».

Réinaldo' Ráfnós Dias,' oíicial estagiário, interino, dó qua
dro técnico aduaneiro da Alfândega de Espargos — ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 10 de Junho de 1982, que é do 
seguinte teor:

«Que o examinado possui robustez fisica e sanidade 
para o exercício de 'funções públicas».

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 23 de Junho de 1982).

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi
nanças:

: . De'18 de Junho de 1981:

Eduardo Manuel Rodrigues, oficial estagiário do quadro 
técnico-aduaneiro, exercendo, interinamente, as funções 

-de oficial do mesmo quardo — nomeado definitivamente, 
' no. referido cargo de. oficial■ estagiário, nos termos do 

; § .1,“ do-artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.
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que, pelo prazo de 45 dias a coutar da data da publicação 
deste anúncio no Boletim Cíicí-il, está aberto concurso 
de provas práticas para promoção a escrivão de Direito de 
2.-' cla.sse do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministé
rio Público, existentes e das que venham a dar-se durante 
s validade do referido concurso, ao qual poderão candida
tar-se:

De 14:

Norberto Miguel Gemes, professor — homologado o parecer 
da Junta de Saúde, de Barlavento, emitido em sessão 
de 10 de Junho de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve regressar a esta Junta tra
zendo os elementos necessários para um diagnós
tico mais preciso nomeadamente provas labora
toriais e radiológicas e sendo possível o relatório 
do médico assistente».

a) Os actuais escrivães de Direito de 2.» ciasse, que
à data de entrada em vigor do Decreto-Lei 
n.“ 46/81, de SC de Maio, se encontravam a de
sempenhar a.s mes.mas fundões, jndependente- 
mente do preciichirncnto dos requisitos exigi
dos, nos termos do artigo 2.° do mesmo diploma;

b) Os actuais ajuuaates de escrivão de Direito
de l.“ classe, provisório ou definitivo, indopen- 
dentemente do tempo de serviço;

2. Os interessados deverão pedir a sua admissão em 
requerimento dirigido ao Camar,',d;r Ministro da Justiça 
com reconhecimento notarial áa assinatura e entregue na 
Direcçâo-Geral dos Assuntos Judiciários, directamente ou 
através das instâncias locais.

3. São as seguintes as condições de preferências, em 
caso de igualdade de circunstâncias:

a) Maior tempo de serviço prestado na categoria;
b) Maiores habilitações literárias;
c) Quaisquer outros requisitos considerados na Lei.

4. As respectivas provas, que terão lugar era dia, hora 
e local a designar-se oportunamente, versarão sobre as 
seguintes matérias:

Lista definitiva, por ordem alfabética dos candidatos 
admitidos a concurso de provas práticas para o preenchi
mento de uma vaga na categoria de escriturário-dactilógrafo 
de 2^ classe, do quadro de pessoal auxiliar do Gabinete 
de Estudos. Legislação e Documentação do Minislério da 
Justiça, a que se refere o aviso publicado no Boletim Oficial 
n.° 18/82, de 3 de Maio, homologada por despacho do 
Camarada Ministro da Justiça, de 15 de Junho de 1982:

1 — Ilídio de Azevedo Camacho.
2 — Maria Manuela Barros dos Reis Borges.

COMUNICAÇÃO
Para os devidos efeitos se comunica qus faleceu no dia 

12 de Junho em curso, em S. Jorge dos óra;ãos, o guarda 
florestal de 1.'^ classe, do quadro da DirecÇ.óo-Geral da 
Agricultura e Pecuária, Aguinaldo Gomes de Barros

Provas escrita:
1. Processo Civil, Processo Penal e Contas:
2, Noções gerais sobre o Estatuto do Pessoal Judiciá

rio e Lei Orgânica do Ministério da Justiça 
Prova oral:

1. Processo Civil;
2. Processo Penal;
3. Constituição Política da República de Cabo Verde;
4. Organização Judiciária do Pais;
5. Programa do Governo,
6. Estatuto do Funcionalismo.

RECIAFICAÇÕES

For ter saíd» inexacta no Boletim Oficial n." 26/82, de 
26 de Junho, a data do visto do Tribunal Administrativo 
e de Contas respeitante às nomeações de professores even
tuais, novamente se publica na parle que interessa o se
guinte:

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 15 de Junho 
de 1982. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

o

MíisUSTÊRIO ECÚNOMTA E DAS FINANÇASOnde se lê:

De 23 de Junho de 1981: Secretaria dc Estado do Comércio c Turismo
AVISO N“ 12/82

Para os devidos efeitos se torna público que foram fi
xados os seguintes preços de venda do leite condensado 
«Caination»:

Laia c/397 gramas — EMPA 
Lata c/397 gramas — Retalho ...
Dirccção-GG’-al do Comércio, na Praia, 29 de Junho 

de 1982. — O .Direclor-Geral. Georgina de Melo.

Antônio Tavares do Rosário. 
Armando dos Santos Gomes.

Deve ler-se;
30800
34$50De 23 de Junho de 1982:

Antônio Tavares do Rosário. 
Armando dos Santos Gomes. O

MINISTÉRIO nos TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Caixa de Auxílios aos Empregados dos Correias 
e Telecomunicações

CONVOCATÓRIA

Ao despacho do Camarada Ministro do Interior, de 3 de 
Abril de 1982, publicado no Boletim Oficial n.° 23, de 5 
de Junho do ano em curso:

Onde se lê: Pedro Mendes Semedo;
Deve ler-se: Pedro Borges Semedo.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 2 de Julho 
de 1982. — O Director.Geral, Noel Monteiro de Son^a. Pinto.

Nos termos do n.” 5 do artigo 20.° dos Estatutos, são 
convocados os sócios a reunirem-se em Assembléia Geral 
ordinária no dia 8 do próximo mês de Julho, pelas 17,30 
horas no edifício da Repartição dos C.T.T., de Cabo Verde 
a fim de se proceder à eleição dos corpos gerentes para 0 
ano de 1982, e serem apreciados vários assuntos remetidos 
pela Direcção da mesma Caixa.

No caso de não comparecerem sócios em número sufi
ciente que permita considerar-se a Assembléia legaimente 
constituída, desde já fica convocada nova reunião para o 
dia 15 do mesmo mês.

■ÁViSOS E AN,U?^C1QS OFICI A Ui

GABINETE DO PRIMEIRO MINIhlRO

Direecão-Geral da Função Pública 
ANÚNCIO DE CONCURSO

1. De conformidade com o despacho do Camarada Mi
nistro da Justiça de 31 de Março último, íaz-se público

Praia, 21 de Maio de 1982, — O Presidente da Assem
bléia Geral, Maria, da Conceição Semedo.

(101)
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MIM-STtllIO DA justiça

Pelo primeiro outorgante foi dito: Que pela presente 
escritura, declara que é dono e legítimo possuidor cpm ex
clusão de outrem de um prédio urbano em construção, com 
quatro compartimentos, situado no sítio de Corvo, freguesia 
de Nossa Senhqra de Ajuda, confrontando do Norte com 
João Alves Nunes, Sul com Antônio Proxedes Barbosa Vi
cente, Leste com estrada pública e Oeste cpm Manuel Alves 
Nunes, inscrito na matriz de 2/ aona da freguesia de Nossa 
Senhora de Ajuda, sob o número mil e cinquenta e quatro, 
(1 054), com o rendimento colectável de seis mil escudos, 
e valor matricial de cento e vinte mil escudOs e que não 
se encontra descrito na Conservatória do Registo Predial, 
conforme certidão negativa lá passada, que arquivo.

Que não adquiriu este prédio por contrato, nem por 
sucessão, mas por titulo de aquisição originária, por o 
ter usufruído com o seu trabalho e com o seu material em
pregado nessa construção. Que assim não pode provar o 
seu domínio por documentos ou por meios normais e para 
suprir essa falta de título escrito, vem por este meio jus
tificar o seu domínio e propriedade.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de Segunda Classe do Fogo, 

na cidade de S. Filipe, aos vinte e cinco de Março de 
mil novecentos e oitenta e dr-is. — O ajudante de Notário, 
Maria dos Reis Monteiro Gomes Fernandes.

Conta:
Art. 18.“, n.o" 1 e 2..........
Coíre Geral de Justiça .
Taxa de reembolso.........
Selos..................................

Direfçlo-Geral dos Registoa e do Notariado 
Çartíiiio Notarial da Região de QaMC da Praia

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL 
Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 

neste cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas número dezassete barra A, de folhas 
onze, verso, a treze, se encontra exarada uma escritura 
de justificação notarial, com a data de quin/.e de Junho 
do ano em curso», na qual, Emília Figueiredo Silva, solteira, 
maior, doméstica, natural desta ilha de Santiago residente 
nesta cidade, se declara, com exclusão de outrem, dona 
e legítima possuidora do seguinte: «Nove décimas partes de 
um prédio, urbano, situado na Avenida Doutor Júlio D. N. 
Pereira, rebocado e caiado dentro e fora, coberto de telha de 
barro, com dois quintais, sendo um cimentado e outro tér
reo, que confronta do Norte com Guilherme Fontes Alves, 
iSul com Teptónio Tavares Silva, herdeiros, Lesíe com a 
estrada que vai ao Paiol e Oeste com Avenida Dr. Júlio 
B. W. Péíéira, inscrito na matriz predial dá freguesia de 
de Nossa Senhora dã Graça sob ó número novecentos e 
sêssfentà è Seis», com o rendimento colectável de trezentos 
è cinqüilta ê um escudos., a que corresponde o valor ma- 
triciâl de sete mil e vinte e quatro escudos, 0 qual não 
se encontra descrito na Conservatória dos Regidos da Re. 
gião d© Sotavento, conforme se vê da certidão negativa 
lá passada, que arquivo.

Que a outotgante não adquiriu este prédio por contrato, 
mas sim, pór sucessão, por o haver deixado Casimiro Ta- 
varêã Silva, solteiro, comerciante, residente que foi na 
Fazenda, subúrbios desta cidade.

70$00
7$0
3$0v

4(X$00

120$(){)
(São cento e vinte escudos). — Con-

Somn . .

ferida por, ilegível. — Registada. — O 
ajudante do Notário, Maria dos Reis 
Monteiro Gomes Fernandes. (103)Que, assim, não pode provar o seu domínio por do

cumentos ou por meios normais e pafa suprir esSa falta 
dé título eâcíito, vem pòr este meio justificar o seu do
mínio e propriedade.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de 1.» classe da Praia, aos 

vihte e txès dias do mês dê Junho do ano de mil r: : 
cêntòs e oltentá ê dois — O notário, Jorge Rodrigues Pires.

Conta:
Art. 18.“, 1 e 2.........................
Cofre Geral de Justiça.........
Taxa de reembolso .................
Selos .........................................

Tribunal Regional de Santa Catarina 
(CERTIDÃO)

Apolinário Sanches Tavares, Escrivão de Direilo do Tri
bunal Regional de Segunda Classe de Santa Catarina.

Certifico, que neste Cartório a meu cargo, existem fin
dos uns autos de Dissolução de Sociedade recatados sob o 
número vinte e dois barra setenta e oito, constituída entra 
Fiancisca Mendes Duarte e Cipriano Sancbea Correia.

A folhas catorze dos referidos autos, consta a seguinte: 
SENTENÇA

Francisca Mendes Duarte, com os sinais nos autos. In
tentou a presente acção de dissolução de sociedade, com 
processo sumário, contra Ciprtano Sanches Correia, também 
identificado nos autos, pedindo a dissolução da Soc'«dade 
Comercial por quotas de responsabilidade limitada, denomi
nada «Nha Santana», de que a Autora e o réu eram 09 
únicos sócios.

Citado, regularmente, em sua pessoa, o réu não contestou 
a acção.

Nestes termos e pelo disposto no número dois do artigo 
setecento's e oitenta e quatro do Código de Processo Civil, 
decreto dissolvida a Sociedade «Nha Santana», ficando a 
fixação das quotas dos sócios dependentes da liquidação do 
patrimônio. Custas pelo Réu. — Registe e notifique. — Asso
mada, dezassete de Abril de mil novecentos e oitenta. — 
(assinado)—Manuel Graça da Rosa.

Mais certifico que esta sentença transitou em julgado no 
dia vinte e cinco de Abril de mil novecentos e oitenta.

É certidão que fiz extrair dos aludidos autos a que me 
reporto e com os quais esta vai conforme.

Secretaria Judicial do Tribunal Regional de Santa Cata
rina, trinta e um de Dezembro de mil novecentos e oitenta 
e vm. — O Escrivão do Direito, Apolinário Sanches Tavares.

CONTA:
Art.» 67,» do Cód 

Custas Judiciais
Art.» 67.» § 1,2.........
Art.» 67.» § 3.».........
Papel e selos.........

nove-

7a$oo
7f00
3$00

25$00

Soma ...
São: (Cenío e cinco escudos). — Confe
rido por, ilegível.—'Registado sob o n.» 
3 312/82.

105'$00

(102)

Cartório Notarial da Região de 1.» Classe do Fogo
CERTIDÃO

Maria dos Reis Monteiro Gomes Fernandes, notária, 
substituto do Caíório Notarial da Região de Segunda Clacse 
do Fogo:

Certifico que, de folhas doze a treze verso, do livro de 
notas, para escrituras diversas, número duzenífcs e sessenta 
e seis, em andamento neste Cartório, se encontra exarada 
uma escritura, cujo teor é como segue:

Escritura de Justificação notarial em que são ou- 
íorgantes: Primeiro: — Manuel Alves Nunes; Se
gundos: — Francisco Vieira Fontes e Alberto 
Nunes da Veiga.

Aos vinte e sete dias do mês de Janeiro de mil nove
centos e oitenta e dois, nesta cidade de S. Filipe e Cartório 
Notarial de Segunda Classe, perante mim, Maria dos Reis 
Monteiro Gomes Fernandes, oficial substituto e ajudante 
do Notário os outorgantes identificaram-se assim: Primeiro:
— Manuel Alves Nuneg, casado, professor de posto escolar 
contratado, natural da freguesia de Nossa Senhora de 
Ajuda, residente em Achada Grande-Mosteiros. Segundos:
— Francisco Vieira Fontes, solteiro, trabalhador, residente 
em Corvo e Alberto Nunes da Veiga, casado, funcionário, 
residente em Corvo-Mosteiros.

Verifiquei a identidade dos outorgantes, pela exibição 
do B. I. respectivamente com os n.“" 10 475_A emitido em 
18/9/81, na Praia, do primeiro e, os segundos B. I. n.“ 
178 840-A. emitido na Praia em 10/1/80 e 140 414-A, emi
tido na mesma em 18/9/81.

5$00sm5$00
17$50 = 32$50

(São: trinta e dois escudo» e cin
quenta centavos), — O Escrivão de

(104)Direito, ilegível.

IMPRENSA NAÇÇONAL DE CABO VERDE


